LEI MUNICIPAL Nº 1702/2012

Dispõe sobre concessão de subvenção social a entidade que menciona, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Lima Duarte aprova e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1°Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a conceder subvenção social, para o exercício de 2012, à entidade SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE LIMA DUARTE, inscrita no CNPJ sob o n°. 20.452.280/0001-86, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)

Art. 2° A subvenção social de que trata esta Lei será concedida à entidade mencionada, para a execução das suas atividades, desde que esteja legalmente constituída.

Art. 3° Os recursos de que trata esta Lei serão liberados conforme o estabelecido no plano de trabalho e de acordo com as disponibilidades financeiras.

Art. 4° Fica a Entidade contemplada pelo Município com subvenção social, obrigada a prestar contas da aplicação dos recursos recebidos ao Poder Executivo Municipal.

Parágrafo único. Caso a entidade não tiver suas contas aprovadas pelo Poder Executivo, ou não prestar contas, não poderá ser contemplada com novas subvenções, e deverá ressarcir aos cofres públicos os valores anteriormente recebido.

Art. 5° Para atender as despesas decorrentes desta lei fica autorizado abertura de crédito suplementar à seguinte dotação do orçamento:

Órgão 2 - Prefeitura Municipal de Lima Duarte

Unidade 14 - Fundo Municipal de Saúde

Sub-Unidade 02 - Bloco-Atenção Média e Alta Complexidade

2.14.02.10.302.022.2.0090-3.3.50.43 

Subvenção Social para Santa Casa de Lima Duarte---------------------------------- R$ 50.000,00

Total da Sub-Unidade 02 -------------------------------------------------------------- R$ 50.000,00

Total da Unidade 14 -------------------------------------------------------------------- R$ 50.000,00

Total Geral ---------------------------------------------------------------------------- R$ 50.000,00

Art. 6° - Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizado como fonte de recurso à anulação da seguinte dotação orçamentária do orçamento do Município:

Órgão 2 - Prefeitura Municipal De Lima Duarte

Unidade 14 - Fundo Municipal De Saúde

Sub-Unidade 02 - Bloco-Atenção Média E Alta Complexidade

2.14.02.10.302.021.2.0133-3.3.50.41 Pró-Hosp------------------------------------- R$ 50.000,00

Total da Sub-Unidade 02 ------------------------------------------------------------- R$ 50.000,00

Total da Unidade 14 -------------------------------------------------------------------- R$ 50.000,00

Total Geral ----------------------------------------------------------------------------- R$ 50.000,00

Art. 7° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8° Revogam-se as disposições em contrário.
Lima Duarte, 06 de dezembro de 2012

	Geraldo Gomes de Souza

Prefeito Municipal
	Darllan Deyves Pereira Lage

Secretário Municipal de Adminstraçao
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